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INDICAÇÃO: 1631/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e a 
Secretária de Saúde um estudo financeiro 
para aumentar o quantitativo de compras das 
medicações fornecidas pela Farmácia Polo.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Vanderlange de Sousa Gomes Secretária de Saúde, um estudo financeiro para 
aumentar o quantitativo de compras das medicações fornecidas pela Farmácia Polo, 
dentre elas : Levomepromazina ( neozine ) 40mg/ml, Metilfenidato ( ritalina) 10mg 
comprimidos, Risperidona 1mg comprimido, Haloperidol 1mg comprimido, Sertralina 
50mg comprimidos, Pregabalina 75 mg comprimidos, Gabapentina 300 mg 
comprimidos. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 29 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 29/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

O aumento do quantitativo de compras das medicações fornecidas pela 
Farmácia Polo se faz necessário para garantir o abastecimento regular e adequado 
dos medicamentos essenciais para o tratamento de diversas condições de saúde 
mental. A disponibilidade desses medicamentos é fundamental para assegurar o 
acesso da população aos tratamentos necessários, contribuindo assim para a 
melhoria da qualidade de vida e bem-estar dos pacientes atendidos pela rede de 
saúde pública. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12067
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